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PORTARIA II.O OO2, DE 04 DE JANEIRO DE 2019,

Dispôe sobre: Noíneh comissão de Reavaliação
Informafoes do Serviço de Informação ao Cidadão E-SIC
Câmarã Municioal de PÍacinha-SP,

A MESA DTREToRA oa cÂulu MUI{rcrpAL DE PR^(INHA, Esrado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Resolução Legislativa n.o 002, de 07
de dezembro de 2015. RESOLVE:

Art. 10 - Nomear a Comissão de Reavaliação de Informações do Serviço de
Informação ao qdadão E-sIc dã câmard Municipal de Pracinha, constituída de 03 (kês) membros na

seguinte ordem:

I - um íepresentante da AdministÍação:

- Alcione Pereira da Silva Brito

II - um representânte da Assessoria Contábil:

- RogéÍio Gomes de Andrade

IIi - um membro da Mêsa Dirêtora da Câmara:

- Alan Gonçalves Maia.

§ 10 - A Comissão de ReavâliaÉo de lnformâções terá o mandato de 01 (um)
ano, permiüda sua reconduçâo.

§ 20 - O Membro dâ Comiôsáo de ReavâliaÉo de lnformações poderá ser
d€sligado da funçáo nos cásos de renúncia, falta injustiÍicada a três reunióes consecutivas ou desligamento
do ôrgáo que representa.

§ 30 - A Comissáo de Reavaliaçáo de lnformaçóes será prêsidida Pela SênhoÍa
Alcione Pereira da Silva Brito, para o mandato de 01 (um) ano, podendo ser reconduzida.

§ 40 - A Comissão deverá cumprir todas as alribuições pÍescritas na ResoluÉo
Legislativa 002, de 07 de dezembro dê 2015, bem como, no que couber. em legislaçÕes estaduais ê federais
aÍins.

Art.20 - Esta Poítaria entrará em vigor na data de sua publicação. revogando-se a

Portariâ n.o 002, de 03 de janeiro de 2018.

Câmara Municipal de PÍacinha-SP. 04 de jâneiro de 2019.

Registrada na SecÍetaÍia da CâmaÍa Municipal de Éracinha em livro prôprio e
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público de costume, na data supra.
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